
eamara cfKunicipal de cnt-ígüi 
Estado de São Paulo 

OFÍCIO N°534/2023 Em 17 de julho de 2.023. 

ASSUNTO: Moção de Pesar. 

Prezada Família: 

Vimos, através deste, participar a Vossa Senhoria nosso 
profundo pesar pelo falecimento de SEBASTIÃO ANHÊ DEMARQUI, através da 
Moção n° 80/2023 (cópia anexa). 

Associando-nos ao requerido, hipotecamos, pois, a Vossa 
Senhoria nossas condolências, subscrevendo-nos 

Atenciosamente, 

OK1, 42, C,Ti 

JOSE LUIS BUCHALLA 

SERPPO 

= JOSÉ LUÍS BUCHALLA = 
PRESIDENTE. 


